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A Comissão Europeia liberta a faixa 

de 900 MHz para o fornecimento de 

serviços pan-europeus de alto 

débito a partir de Outubro de 2009. 
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Acesso à Faixa de 900 MHz a Serviços Móveis de Alto Débito 

O Conselho de Ministros das Telecomunicações da União Europeia aprovou 

na passada segunda-feira, dia 27 de Julho, a proposta da Comissão 

Europeia (CE) que prevê a libertação de parte do espectro do GSM (Global 

System for Mobile) nas frequências de 900 MHz, para serviços móveis de 

alto débito, mais conhecidos por serviços de terceira e quarta geração 

móvel. 

Esta proposta tem como objectivo actualizar a “Directiva GSM” de 1987 que 

atribui a utilização da faixa de 900 MHz às tecnologias de acesso baseado 

na norma GSM. 

Com esta proposta, apresentada em Novembro de 2008 pela CE, foi 

sugerido que as radiofrequências atribuídas à telefonia móvel fossem 

compartilhadas com outras tecnologias mais avançadas, nomeadamente a 

banda larga móvel 3G (Universal Mobile Telecommunications System, 

UMTS). Assim, esta faixa do espectro radioeléctrico poderá ser utilizada 

pelas tecnologias sem fios. 

A utilização desta faixa pode ser aberta, no futuro, a outros sistemas que 

possam tecnicamente coexistir com o GSM. 

O Executivo da UE considera que a utilização da faixa de 900 MHz para 

outros serviços pan-europeus mais rápidos vai contribuir para a promoção 

de uma maior concorrência no mercado europeu das telecomunicações, e, 

pode vir a proporcionar a este sector economias de cerca e 1,6 mil milhões 

de euros, calculados com a possibilidade de existir a oferta de uma rede 

europeia única. 

A CE deverá adoptar, no dia da entrada em vigor da Directiva em Outubro 

de 2009, uma decisão que virá definir, de acordo com a Directiva, as 

medidas técnicas necessárias para permitir as coexistência dos sistemas 

GSM (telemóveis 2G) e UMTS (telemóveis 3G que oferecem um serviço de 

internet móvel de débito elevado) nas frequências afectadas ao GSM. 

Os Estados-membros terão seis meses a partir da publicação da Directiva 

para a sua transposição.  

Em Portugal, o ICP-Anacom já tinha admitido, no âmbito da aprovação do 

Quadro Nacional de Atribuição de Frequências para 2007, que, em 

conformidade com o princípio da neutralidade tecnológica, se deverá 

eliminar a obrigatoriedade uso da faixa dos 900 MHz de acordo com a 

tecnologia GSM, permitindo assim o recurso à tecnologia UMTS.  
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